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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 93/2023, em situação assim descrita:

Ementa: Altera o inciso II do art. 20 e revoga o art. 23 da Lei 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui Lei de Patrocínio Institucional no Município de Três Passos.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal
. 

Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 

Assim, na medida em que a proposição visa dispor sobre a regulamentação pertinente e ao recebimento e à destinação de patrocínio e apoio pelo Poder Público no território do Município, matéria pertinente a organização e funcionamento da administração, tem-se por correta a iniciativa exercida pelo Prefeito, no caso concreto. 

No que respeita ao conteúdo normativo da proposição, observa-se que visa apenas adequação redacional da Lei que não alteração o conteúdo da mesma. Logo, não se vislumbra óbices as alterações pretendidas. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 17 de agosto de 2023. 


______________________________


CRISTINA KÄFER 

    
  Procurador Jurídica

               OAB/RS 86.351

� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;








